
ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE PORANGATU

2026
TERMO DE REFERÊNCIA 16200

01 - Objeto:
CONSTITUI- SE OBJETO DESSE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO ( DE CONFECÇÃO DE COPIAS DE
CHAVES, PARA  ATENDER AS DEMANDAS DA AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE - AMTT DESSE MUNICIPIO. CONFORME O INCISIO II
DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133. PROPOSTAS DEVE SER GLOBAL E ENCAMINHADA NO E-MAIL: AGENCIADETRANSITO@PORANGATU.GO.GOV.BR.

Descrição QuantidadeUnidadeItem
SERVCONFECÇÃO  DE COPIAS DE CHAVES.  10,00001

02 - Motivação:

A SOLICITAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR ACESSO ADEQUADO ÀS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE, ASSEGURANDO A
CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES, A ORGANIZAÇÃO OPERACIONAL E A SEGURANÇA PATRIMONIAL.

03 - Especificações Técnicas:
CONFECÇÃO DE CÓPIAS DE CHAVES, CONFORME MODELO DAS FECHADURAS EXISTENTES, COM MATERIAL RESISTENTE E ACABAMENTO
ADEQUADO, GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO, DURABILIDADE E COMPATIBILIDADE COM OS ACESSOS DA UNIDADE.

04 - Prazo, local e condições de entrega ou execução:

OS SERVIÇOS DEVERAO SEREM PRESTADOS , NO HORARIO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS,
NA RUA DO RIBEIRAO ESQUINA COM A RUA 17 SETOR RAIZAMA CEP 76-5500 PORANGATU-GO
05 - Prazo e Condições de Garantia:

OS SERVIÇOS DEVERAO SEREM ENTREGUES , LOCAL E DATA ESTABELECIDOS PELO ORGÃO.

06 - Responsável pelo acompanhamento da prestação de serviço, telefone e email:

VITALINA MARTINS DA COSTA
AGENCIADETRANSITO@PORANGATU.GO.GOV.BR
326-5000

07 - Condições e prazo de pagamento:

 PAGAMENTO SERÁ REALIZADO EM ATÉ 30º DIA ÚTIL DO MES SUBSEQUENTE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUIÇÕES DE MATERIAIS, APÓS A
APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO PERTINENTE.

08 - Critério de avaliação das propostas:

O VALOR ESTIMADO SERA O MAIS PROXIMO DA REALIDADE DO MERCADO,SERA REALIZADA PESQUISA DIRETA COM O MINIMO DE 03 (TRES)
ORÇAMENTOS,SENDO O VALOR ESTIMADO DAS CONTRATAÇAES,COMFORME PREFEITUA § 1º IU DO ART.23 DA LEI Nº 14.13321

09 - Resultados esperados:
GARANTIA DE ACESSO CONTÍNUO E ORGANIZADO ÀS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE, MAIOR AGILIDADE NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS E REDUÇÃO
DE RISCOS DE INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS.
MELHORIA DA SEGURANÇA E DO CONTROLE DE ACESSO AOS AMBIENTES.
MAIOR EFICIÊNCIA NA ROTINA ADMINISTRATIVA E NO ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO SETOR.

Emissor
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